
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

​   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A (PERPART) 

 
CNPJ: 02.534.914/0001-68 NIRE: 26.300.010.577 

 
ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DO 

 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026 

 

1.​ DATA, HORA E LOCAL: Ao décimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e 
seis (16/04/2026), às 16 horas, em caráter extraordinário, de forma virtual, por 
videoconferência, mas considerada como realizada na sede social da empresa, situada à Rua Dr. 
João Lacerda, nº 395, bairro do Cordeiro, Recife-PE, para todos os fins legais. 
 
2. ​ CONVOCAÇÃO: Entregue sob a forma escrita de Edital de Convocação, enviado 
eletronicamente aos membros com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data da 
reunião, consoante o art. 28 do Estatuto Social da Perpart. 
 
3. ​ PRESENÇA: Presentes os Conselheiros Anderson Bruno de Oliveira, Yury Francisco 
Ribeiro, João Crisóstomo Grillo Salles, Ana Maraíza de Souza Silva e Rita de Cássia Batista 
Carvalho Braga Farias, mediante participação e votação à distância pelo sistema de 
videoconferência. Como convidados, estiveram presentes o Sr. Francisco de Assis de Souza 
Amaral, a Sra. Lúcia Helena Amaral Correia, a Sra. Nayara Paiva da Costa, o Sr. Osnes Feitosa 
Gomes Costa, e a Sra. Ana Paula Gabriel de Oliveira. 
 
 
4. ​ MESA: Presidente: Anderson Bruno de Oliveira Secretária: Ana Paula Gabriel de 
Oliveira. 
 
5. DECLARAÇÃO DE REQUISITOS LEGAIS: O Presidente e a Secretária da mesa 
declaram expressamente que foram atendidos todos os requisitos para a realização desta reunião 
na modalidade digital, especialmente os previstos na Seção VIII do Anexo V da Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020 
 
6. ​  ORDEM DO DIA: 
 
6.1. ​ Deliberar sobre a destituição e subsequente eleição do Diretor Executivo de Gestão de 
Ativos da Perpart, com fulcro no Art. 30, inciso II, do Estatuto Social; 
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6.2​ Examinar, aprovar e subscrever a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa da Perpart, nos termos do art. 30, inciso XXXII do Estatuto Social da Perpart;​
6.3​ Analisar, discutir e deliberar sobre a proposta de atualização do Código de Conduta Ética 
e Integridade da Perpart, nos termos do art. 30, incisos XXIX e XXXV, do Estatuto Social. 
 
 

7.  ​ DELIBERAÇÕES: 
​  

Declarada aberta a reunião, a Secretária da Mesa deu as boas-vindas a todos e procedeu à 
apresentação dos membros da PERPART presentes: o Sr. Francisco de Assis de Souza Amaral, a 
Sra. Lúcia Helena Amaral Correia, a Sra. Nayara Paiva da Costa, e o Sr. Osnes Feitosa Gomes 
Costa. Após as devidas apresentações, a Secretária leu a Ordem do Dia constante no Edital de 
Convocação e, com isso, segue-se o resumo das análises, manifestações e deliberações feitas 
pelos Conselheiros sobre cada item constante na Pauta da reunião: 

 
7.1 Após examinarem a destituição e subsequente eleição da Diretora Executiva de 

Gestão de Ativos da Perpart, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, sem qualquer 
ressalva, destituir o Sr. Ícaro Santos de Andrade Tenório do cargo de Diretor Executivo de 
Gestão de Ativos da Perpart, a partir de 13 de abril de 2026. Em ato contínuo, os Conselheiros 
deliberaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva, eleger a Sra. Érika Rodrigues de Souza 
Lócio, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.105.724-60, portadora da Cédula de Identidade nº 9.218.789, expedida 
pela SDS/PE, residente e domiciliada na Av. Dr. José Augusto Moreira, nº 1840, apto. 602, Edf. 
Byzance, Casa Caiada, Olinda/PE, CEP: 53.130-410, para o cargo de Diretora Executiva de 
Gestão de Ativos da Perpart, nos termos do artigo 149, da lei 6.404/76, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social. A Sra. Érika 
Rodrigues de Souza Lócio deverá assumir o cargo a partir de 13 de abril de 2026, para 
complementar o prazo de gestão da atual Diretoria Executiva, em estrita observância ao § 11 do 
art. 37 do Estatuto Social da Perpart, que unifica o início dos mandatos em 1º de janeiro. A 
eleita declarou, sob as penas da lei, não estar incursa em nenhum dos crimes que a impeçam de 
exercer a administração mercantil e assumiu o cargo, conforme Declaração de Desimpedimento 
e Termo de Posse que seguem como anexos inseparáveis à presente ata. 
 

7.2 Procedeu-se ao exame da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa da Perpart. Diante disso, os Conselheiros deliberaram pela aprovação e subscrição 
in totum, sem qualquer ressalva, da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa da empresa.   

 
7.3 Após a análise e discussão sobre a proposta de atualização do Código de Conduta 

Ética e Integridade da Perpart, deliberou-se pela aprovação da referida proposta, com fulcro 
no art. 30, incisos XXIX e XXXV, do Estatuto Social da Perpart. 
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8.  ​ FORMA DE LAVRATURA: 
 
​ A ata foi lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, com amparo no art. 130, § 1°, 
da Lei Federal n° 6.404/1976, tendo sido os documentos numerados pela mesa. 
 
 

 
9. ​  ENCERRAMENTO: 
 
​ Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi assinada digitalmente pelos 
Conselheiros presentes e pela Secretária da Mesa, em estrita observância à Resolução Plenária 
JUCEPE nº 02/2023 e à Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 
 

​
​

Recife, 16 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Anderson Bruno de Oliveira 

Presidente do Conselho de Administração 

 
                      Yury Francisco Ribeiro 

Conselheiro  
 

 
 
 
 
Rita de Cássia Batista Carvalho Braga Farias 

Conselheira 

 
 
 

João Crisóstomo Grillo Salles 
Conselheiro 

 
 

 
   

      
 
  

 
                Ana Maraíza de Souza Silva                              Ana Paula Gabriel de Oliveira 

               Conselheira                                                              Secretária 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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